Lei Municipal Nº 2668/2015

LEI Nº 2668 – de 22.04.2015.

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 445.155,00 e dá outras providências. 
SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º - É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial para ampliação do Posto de Saúde da Sede (ESF 01), da Colônia Limeira e do Rincão Vermelho, no valor de R$ 445.155,00 (Quatrocentos e Quarenta e Cinco Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais) junto as seguintes rubricas e unidade orçamentária:

Órgão: 07 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social

Unidade Orçamentária: 0702 – Verbas Especiais FMS

07.02.10 – Saúde

07.02.10.301 – Atenção Básica

07.02.10.301.0058 – Piso de Atenção Básica

07.02.10.301.0058.1.045 – Ampliação Posto de Saúde Sede(ESF 01)

4.0.0.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.0.0.00.00 – Investimentos

4.4.9.0.00.00 – Aplicações Diretas 

4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações (Vínc. 4935) 


                  R$    136.350,00
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social

Unidade Orçamentária: 0702 – Verbas Especiais FMS

07.02.10 – Saúde

07.02.10.301 – Atenção Básica

07.02.10.301.0058 – Piso de Atenção Básica

07.02.10.301.0058.1.091 – Ampliação Posto de Saúde Colônia Limeira 

4.0.0.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.0.0.00.00 – Investimentos

4.4.9.0.00.00 – Aplicações Diretas 

4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações (Vínc. 4935) 


                  R$    164.955,00

Órgão: 07 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social

Unidade Orçamentária: 0702 – Verbas Especiais FMS

07.02.10 – Saúde

07.02.10.301 – Atenção Básica

07.02.10.301.0058 – Piso de Atenção Básica

07.02.10.301.0058.1.092 – Ampliação Posto de Saúde Rincão Vermelho

4.0.0.0.00.00 – Despesas de Capital

4.4.0.0.00.00 – Investimentos

4.4.9.0.00.00 – Aplicações Diretas 

4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações (Vínc. 4935) 


                  R$    143.850,00

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior a seguinte verba:
- Programa Requalifica do Fundo Nacional de Saúde (Vinc. 4935)                  R$    445.155,00

Art.3º - Fica o Poder Executivo autorizado suplementar por decreto eventuais rendimentos oriundos da aplicação financeira.
Art.4º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a incluir projeto na LDO e no PPA.
Art.5º - Esta lei entra e vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 22 de abril de 2015.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

ÉLISSON PAULI,
Secretário Municipal de Administração.
